
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA

Gabinete do Prefeito

LEI Nº 0320/2024, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024.

Ementa: Autoriza a prorrogação do prazo previsto na Lei Municipal nº 157/2015, de 11 de junho de
2015, que trata das adequações do Plano Municipal de Educação - PME do município de Ibitiara-BA ao
Plano Nacional de Educação - PNE, até 02 de junho de 2026.

O PREFEITO DE IBITIARA, ESTADO DA BAHIA, WILSON DOS SANTOS SOUZA, no uso das
atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a prorrogar, até o dia 02 de junho de 2026, o prazo
previsto na Lei Municipal nº 157/2015, de 11 de junho de 2015, que versa sobre as adequações do
Plano Municipal de Educação - PME do Município de Ibitiara/BA, ao Plano Nacional de Educação - PNE.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ibitiara/BA, 26 de novembro de 2024.

WILSON DOS SANTOS SOUZA
Prefeito

Atenção: Esse documento foi compilado, transcrito e publidado pelo Portal
cmibitiara.leisdomunicipio.com.br, autorizado pela Câmara Municipal de Ibitiara de Ibitiara - BA

Acesse o Qrcode e confirme a veracidade das informações desse documento.


